
PREFEffURA MUNICIPAL DA VITÓRIA DE SANTO ANTÃO 

GABINETE DO PREFEITO 

L E 1 N° 2.901/2001 

Ementa: Institui o Programa de Garantia Mínima 
associado a ações sócio-educativas, 
-Bolsa Escola-, revoga a Lei 2.896/2001 
e dá outras providências. 

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DA VITÓRIA DE SANTO ANTÃO. 

Faço saber que a Câmara Municipal de Vereadores decretou e eu sanciono a 
presente Lei: 

Art. 1 °  - Fica instituído, no âmbito deste município, o Programa de Garantia 
de Renda Mínima associado a ações sócio-educativas. 

§ 10 - São beneficiárias do programa instituído por esta Lei as famílias com 
renda familiar per capita até noventa reais mensais, que possuam sob sua responsabilidade 
crianças com idade entre seis e quinze anos, matriculadas em estabelecimentos de ensino 
fundamental regular, com freqüência escolar igual ou superior a oitenta e cinco por cento. 

§ 2° - Para fins do parágrafo anterior, considera-se: 

1 - família a unidade nuclear, eventualmente ampliada por outros indivíduos 
que com ela possuam laços de parentesco, que forme um grupo doméstico, vivendo sob o 
mesmo teto e mantendo sua economia pela contribuição de seus membros; 

II - para enquadramento na faixa etária, a idade da criança, em número de 
anos completados até o primeiro dia do ano no qual se dará a participação financeira da 
União; e 

III— para determinação da renda familiar per capita, a soma dos rendimentos 
brutos auferidos pela totalidade dos membros da família dividida pelo número de seus 
membros. 

§ 30 - O Poder Executivo poderá reajustar o limite de renda per capita fixado 
no § 1°, desde que atendidas todas as famílias compreendidas na faixa original. 
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PREFEITURA MUNICIPAL DA VITÓRIA DE SANTO ANTÃO 

I • 	
t GABINETE DO PREFEITO 

um 
§ 1° - O Conselho instituído nos termos deste artigo terá 7 (sete) membros, 

nomeados pelo Chefe do Poder Executivo, por indicação das seguintes entidades: 

1 - 01 representante da Secretaria de Educação e Cultura; 

II - 01 representante dos Professores 

III - 03 representantes dos Pais 

IV - 01 representante do Centro das Mulheres; e 

V - 01 representante do Poder Legislativo Municipal. 

§ 2° - O Exercício da função de conselheiro no Conselho instituído nos 
termos deste artigo, é considerado serviço público relevante, e não será remunerado. 

§ 30  - É assegurado ao Conselho de que trata este artigo o acesso a toda 
documentação necessária ao exercício de suas competências. 

Art. 5° - Fica revogada, em todos os seus artigos, a Lei n° 2.896 de 09 de 
julho de 2001. 

Ari. 6°- Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação. 

Ari. 70 - Revogam-se as disposições em contrário. 

Gabinete do Prefeito Municipal, 05 de setembro de 2001. 

AGLAILSON QEJERALVARES 
.pRçrTT1'rcL. 
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